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LINHA EDITORIAL 

EDITORIAL UNE 

A Revista de Direito Administrativo e Infraestrutura - RDAI tem por objetivo o 
aprofundamento do Direito Administrativo, com ênfase no tema da Infraestru-
tura. Assume uma perspectiva normativista do fenômeno jurídico: considera ser 
o direito um conjunto de normas vigentes em determinado território. O objeto 
central da Revista são as normas vigentes no território brasileiro, ou seja, o Di-
reito brasileiro. Adota, ademais, como premissa teórica fundamental que o refe-
rido conjunto de normas compõe um sistema, dotado de unidade, completude e 
coerência, com estrutura hierárquica, tendo no ápice as normas eonstitucionais, 
de modo que a incompatibilidade de uma norma inferior com a superior leva à 
invalidade da primeira. Considera, assim, possível um estudo científico desse 
conjunto normativo, com o intuito de apurar: a) quais normas compõem o sis-
tema normativo; b) qual o sentido e o alcance dessas normas; e) quais delas são 
inválidas por incompatibilidade com as normas superiores. 

A RDAI assume uma perspectiva neoconstitucional, acreditando que o siste-
ma normativo consagra uma ordem objetiva de valores, vinculante para todos os 
operadores do Direito; e uma premissa concretista, no sentido de que toda inter-
pretação normativa é condicionada pela realidade perante a qual a norma será 
aplicada. A partir dessas premissas, tendo por norte, em especial, a possibilidade 
de uma análise científica do Direito-cuja missão principal, insiste-se, é apurar as 
normas existentes, fixar seu conteúdo e alcance e identificar quais são válidas-, 
a RDAI assume a missão de contribuir para o progresso da Ciência do Direito Ad-
ministrativo brasileiro. Como desdobramento necessário de sua missão prima-
cial, preordena-se a contribuir para a difusão da compreensão correta das normas 
de Direito Administrativo e, com isso, para o aprimoramento das relações entre 
a Administração e o administrado. 

Parte também a RDAI de uma perspectiva ético-construtivista, no sentido de 
que a interpretação correta, a ser revelada pela Ciência do Direito, dá-se a partir 
da contraposição de ideias, em um incessante debate entre os estudiosos do te-
ma. Tendo em vista isso, adota uma postura radicalmente pluralista e democrdti-
ca. Não se filia a uma prévia ideologia ou a uma específica corrente doutrinária. 
Pelo contrário: assume como pressuposto para o desenvolvimento científico a 
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necessária compreensão das diversas correntes de pensamento. A atividade cien-
tífica exige a análise crítica séria e esta pressupõe o conhecimento das posições 
divergentes. Essa perspectiva é aqui enfatizada: por pressuposição teórica funda-
mental, a RDAI fomenta a publicação de posições teóricas diversas, alicerçadas 
em premissas conceituais diferentes. A interpretação correta será descoberta, 
acredita-se, não pela revelação de um doutrinador, a partir de uma inspiração 
individual, mas pelo debate entre os estudiosos do tema, o enfrentamento respei-
toso dos argumentos e contra-argumentos. 

Reconhece, outrossim, como premissa a importãncia do Direito comparado 
para a correta compreensão das normas brasileiras. Sem desconsiderar a aludida 
perspectiva concretista, e o condicionamento da realidade do local a ela inerente, 
muitos dos institutos incorporados na legislação brasileira foram e são debatidos 
no direito alienígena. Ademais, muitos dos problemas enfrentados pela Admi-
nistração e pelos administrados brasileiros são similares aos enfrentados em ou-
tros Estados. As reflexões referentes ao direito estrangeiro são, pois, assumidas 
como fundamentais para o desenvolvimento científico nacional. A RDAI possui, 
consequentemente, o intuito de difundir estudos científicos estrangeiros refe-
rentes à temática da revista. 

A RDAI enfatiza o tema da infraestrutura, considerada elemento estrutural 
necessário ao desenvolvimento da sociedade contemporânea, por exemplo, o 
sistema de transportes - rodovias, transporte coletivo, ferrovias, portos, aero-
portos-, saneamento básico - esgotamento sanitário, rede de distribuição de 
água, coleta e tratamento de lixo, drenagem-, iluminação pública, comunica-
ção - correios e telegráficos, telecomunicações, radiodifusão de sons e de sons 
e imagens-, produção e distribuição de energia -petróleo, gás natural, pré-sal, 
hidrelétricas. A partir dessa exemplificação, evidencia-se a vastidão da temática 
da infraestrutura. O aprofundamento teórico de seu regime jurídico é vital para o 
aumento da segurança jurídica e, por conseguinte, para o maior desenvolvimen-
to econômico do País. 

A infraestrutura impacta, diariamente, a vida das pessoas. Aliar o desenvol-
vimento econômico com a melhoria de qualidade de vida é o maior desafio im-
posto àqueles que têm o dever de aperfeiçoar a infraestrutura nacional. O estudo 
comparado, nesse aspecto, revela os acertos e os desacertos de grandes projetos 
de infraestrutura realizados ao redor do mundo, viabilizando, com as devidas 
adaptações, sua adequada implantação em nosso país. Desenvolver projetos de 
infraestrutura que atendam às expectativas da sociedade e propiciem resultados 
concretos satisfatórios, alterando beneficamente a vida do cidadão e permitindo 
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que o País seja competitivo no mercado internacional, é o objetivo principal a 
ser alcançado pelo aprofundamento científico das respectivas normas setoriais. 

Apesar da ênfase temática, a RDAI é primeiro uma Revista de Direito Adminis-
trativo e, só em segundo lugar, de Infraestrutura. A ordem aí tem sua razão de ser: 
destina-se ao aprofundamento teórico de todos os temas relacionados ao Direito 
Administrativo e não apenas da temática diretamente associada à infraestrutura. 
Isso porque todos eles, de forma mais ou menos direta , interferem nela. Deveras, 
é intuitivo que cada um dos campos setoriais da infraestrutura está intimamente 
associado a toda temática do direito administrativo . A título de exemplo , todo 
setor de infraestrutura está vinculado aos temas dos serviços públicos, bens pú-
blicos, agentes públicos, organização administrativa etc. 

O estudo da Ciência do Direito Administrativo, com ênfase na temática da 
infraestrutura, exige o aprofundamento da teoria do direito . Esse aspecto é, co-
mumente, desconsiderado nas publicações especializadas da área, mas é a tônica 
da linha editorial da RDAI. Sua vocação científica valoriza a análise conceitua! e, 
pois, o aprofundamento dos institutos à luz da teoria do direito . justamente por 
isso, a Revista abre-se para publicação de estudos de teoria do direito considera-
dos importantes para o progresso científico do Direito Administrativo. 

Acredita-se que os objetivos da Revista não serão atingidos apenas com a pu-
blicação de artigos científicos. Outras abordagens mostram-se bastante eficazes 
para o aprofundamento do debate científico. A RDAI pretende, por isso , publi-
car: a) pareceres; b) comentários jurisprudenciais; c) resenhas bibliográficas; 
d) breves comentários de doutrina; e) entrevistas com grandes nomes do Direito 
Administrativo brasileiro e da Infraestrutura; O recentes diplomas normativos; 
g) comentários a textos normativos. 

O Direito Administrativo e o Direito da Infraestrutura constroem-se não ape-
nas na Academia, mas na aplicação prática, no quotidiano forense e adminis-
trativo. Pareceres elaborados por juristas de escol sobre a exegese das normas 
administrativas possuem indiscutível valor científico. Ademais, o conhecimento 
e o exame de decisões judiciais e administrativas relevantes, a resenha de obras 
de doutrina editadas recentemente, a apresentação e os comentários de diplomas 
normativos recém-publicados são de extraordinária pertinência para o aprimo-
ramento do debate. É fundamental para o cientista do direito saber quais são os 
novos textos normativos, como eles vêm sendo aplicados , quais as novas obras 
sobre o assunto. A RDAI, apesar de ser primordialmente uma revista científica e, 
por consequência, destinar-se, precipuamente, à publicação de estudos acadê-
micos, abre-se, enfim, para a publicação de outras produções jurídicas conside-
radas úteis para o debate científico. 
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A Ciência é fruto de um longo processo de reflexão; não se faz Ciência com o 
desprezo pelos avanços até então obtidos. A RDAI, sensível a isso, pretenderes-
gatar os estudos que marcaram o Direit Administrativo brasileiro. A republica-
ção desses estudos-verdadeiros "divisores de água" nos respectivos temas - é de 
grande utilidade para os cientistas. Só com a atenção devida ao que já se produziu 

ir adiante. Não se trata apenas de uma homenagem àqueles que fizeram 
a Ciêncta avançar, e sim de um relevante serviço aos pesquisadores e operadores 
do Direito. Por evidente, a revisitação desses magníficos trabalhos facilita seu 
acesso à juventude acadêmica, o que pode ser de inestimável préstimo ao pro-
gresso científico. 

Com essa linha editorial, os Coordenadores têm absoluta convicção de que 
a RDAI cumprirá sua missão. Sem embargo, este veículo só cumprirá seu papel 
se contribuir de alguma forma para que o Estado brasileiro atinja seus objetivos 
constitucionais , discriminados no art. 3º da CF/1988. Em última análise, a Re-
vista de Direito Administrativo e Infraestrutura invoca para si os mesmos objetivos 
impostos ao Estado brasileiro: construir uma sociedade livre, justa e solidária, 
garantir o desenvolvimento nacional, erradicar a pobreza e a marginalização e 
reduzir as desigualdades sociais e regionais, promover o bem de todos, sempre-
conceitos de origem, raça, sexo , cor, idade e quaisquer outras formas de discrimi-
nação. Pelas premissas aqui fixadas , o trabalho não se realizará individualmente. 
Todos, sem exceção , cientistas e operadores do Direito , independente do parti-
do, da ideologia ou da linha de pensamento, estão convidados a embarcar nessa 
grande viagem rumo ao aprofundamento científico desse ramo fundamental das 
ciências jurídicas. 

AucusTo NEVES DAL Pozzo 
RICARDO MARCONDES MARTINS 

e oordenadores 



APRESENTAÇÃO 

fNTRODUCTION 

É com grande felicidade que apresentamos o número 14 da Revista de Direito 
Administrativo, Infraestrutura, Regulação e Compliance- RDAI, dividido em seis 
seções. 

Este número se inicia com uma seção especial, destinada, diante dos debates 
atuais, à compreensão da exegese do art. 142 da CF/88 , dispositivo constitucio-
nal que estabelece o papel das Forças Armadas no ordenamento brasileiro . Dian-
te da provocação do Professor Tercio Sampaio Ferraz Junior, Professor Titular da 
PUC-SP e da FDUSP, que escrevera breve comentário sobre o dispositivo, con-
vidamos outros grandes juristas para apresentarem sua posição sobre o tema. O 
Professor Carlos Ari Sundfeld, Titular da FGV-SP e Presidente da SBDP, brinda-
-nos com o texto intitulado "Forças armadas são simples órgãos administrativos 
especializados". O Professor Adilson Abreu Dallari, Professor Titular da PUC-SP, 
em surpreendente contraponto, também escrevera sobre o tema. Por fim, o Pro-
fessor Pedro Estevam Alves Pinto Serrano, também da PUC-SP, brinda-nos com 
o texto intitulado "Constituição e Forças Armadas". Com essas contribuições, de 
juristas que são verdadeiros pináculos da doutrina brasileira, a RDAI presta seu 
papel à defesa da Democracia. 

A segunda seção deste número também é deveras especial. Trata-se de uma 
coletânea histórica sobre o tema da desapropriação de bens públicos. Convida-
mos a Doutora Leticia Queiroz de Andrade, Professora da PUC-SP, monografista 
sobre o tema, para que escrevesse um trabalho sobre o assunto especialmente pa-
ra a RDAI. Ela aceitou a empreitada e nos brindou com o trabalho "Desapropria-
ção de Bens Públicos à luz do Princípio Federativo". Aproveitando a publicação 
deste artigo, obtivemos autorização de dois grandes publicistas , que produziram 
trabalhos de importância histórica sobre o tema, para republicá-los. O Doutor 
Sergio Ferraz-já entrevistado pelaRDAI em seu n . 04-autorizou a republica-
ção do seu trabalho "Desapropriação de bens públicos", publicado pela Editora 
Revista dos Tribunais em 1977. O Doutor Celso Antônio Bandeira de Mello -já 
entrevistado pela RDAI em seu n. O 1 - autorizou a republicação de seu parecer, 
denominado "Desapropriação de bem público", publicado originariamente no 
segundo semestre de 1974, no número 29 da Revista de Direito Público - RDP, 
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também publicada pela Revista dos Tribunais. Cada um dos trabalhos examina o 
tema sob perspectiva diferente, e importam, no conjunto, numa exaustiva aná-
lise do tema. 

A terceira seção destina-se à doutrina brasileira do Direito Administrativo e 
se divide em cinco subseções. A primeira, referente à Teoria Geral, é composta de 
dois trabalhos: "O fato jurídico no direito administrativo brasileiro", de autoria 
do Doutor Vladimir da Rocha França, Professor da UFRN , e "Divisão de poderes 
- entre o legislador e o juiz", de autoria do Doutor Edilson Pereira Nobre júnior, 
Professor da UFPE. 

A segunda subseção , referente ao Poder de polícia, é composta pelo trabalho 
intitulado "Poder de polícia em tempos de pandemia: proporcionalidade nas 
restrições impostas ao direito de ir e vir? Uma abordagem interdisciplinar", de 
autoria dos Doutores Vitor Rhein Schirato, Professor da FDUSP, e Sérgio Rhein 
Schirato , que apresenta um instigante estudo, com relevantes subsídios mate-
máticos, sobre aplicação da proporcionalidade nas restrições impostas em de-
corrência da COVID-19. 

A terceira subseção , referente à Organização administrativa, compõe-se de 
dois trabalhos . O primeiro , "Teoria constitucional das Empresas Estatais - 1 ª. 
Parte", de autoria de um dos coordenadores, Doutor Ricardo Marcondes Mar-
tins , Professor da PUC-SP, trata da controvérsia que envolve o regime jurídico 
das empresas estatais, tendo em vista a Lei Federal nº 13.303/16. O segundo, "A 
anatomia jurídica dos conselhos participativos", de autoria do Mestre Aniello 
dos Reis Parziale , Professor da Universidade Braz Cubas, trata do regime jurídico 
dos conselhos participativos. 

A quarta subseção , referente à Licitação e aos contratos administrativos, traz o 
trabalho "Participação de empresas em recuperação judicial em licitações públi-
cas - entendimentos do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e do Tribunal 
de Contas da União", de autoria do Doutor Alexandre Levin, Professor da Uni-
versidade Presbiteriana Mackenzie, examina a posição dos Tribunais de Contas 
sobre a participação em licitações de empresas em recuperação judicial. 

A quinta subseção, referente ao Controle, apresenta três trabalhos. O primei-
ro, intitulado "As alterações da LINDB e as novas perspectivas do controle da 
administração pública", de autoria da Doutora Ana Carolina Hohmann e da Es-
pecialista Fernanda Coelho , trata do controle da Administração à luz das altera-
ções efetuadas pela Lei nº 13.655/18. O segundo trabalho, intitulado "O Tribunal 
de Contas e a ausência de competência para determinar retenção de pagamentos 
em contratos administrativos", de autoria do Doutorando Giuseppe Giamundo 
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Neto examina a invalidade da retenção de pagamentos pela Corte de Contas. O 
terceiro, intitulado "Os tribunais de contas e o controle das políticas públicas de-
ficitárias", de autoria do Mestrando Bruno Vieira da Rocha Barbirato , apresenta 
parâmetros para o controle de políticas públicas pela Corte de Contas. 

Na quarta seção, seguindo a proposta da linha editorial de apresentar comen-
tários sobre as mais recentes decisões judiciais relacionadas à temática da revista , 
publicam-se dois comentários a decisões do STF O primeiro, intitulado "Co-
mentários ao julgamento dos Embargos de Declaração no Recurso Extraordiná-
rio nº 589. 998: dispensa sem justa causa de empregados de empresas estatais", de 
autoria do Doutorando Felipe Gonçalves Fernandes, examina a decisão do STF 
que limitou a motivação da demissão de empregados pela ECT. O segundo, inti-
tulado "A criminalização da homotransfobia e o novo alcance interpretativo do 
racismo no âmbito dos julgamentos da ADO 26/DF e MI 4. 733/DF do Supremo 
Tribunal Federal do Brasil", de autoria da Doutoranda Carolina Reisjatobá Coê-
lho , trata da polêmica decisão que criminalizou a homofobia no Brasil. A decisão , 
apesar de dizer respeito a tema estranho ao direito administrativo, discute o tema 
da legalidade, viga mestra do regime administrativo . 

Na quinta seção, publica-se a entrevista inédita, especialmente concedida à 
RDAI, com o Professor Doutor Marcelo Figueiredo, Professor Associado da PUC-SP, 
renomado constitucionalista, reconhecido nacional e internacionalmente. Em qua-
se duas horas de entrevista, o Professor versou sobre quase toda sua extensa produ-
ção bibliográfica, sobre sua rica trajetória profissional e acadêmica, e nos presenteou 
com um depoimento de inestimável importância. Dá-se, mais uma vez, continuida-
de ao que foi iniciado no número 1: trazer ao público depoimentos de importância 
histórica! Não há palavras para registrar o agradecimento da Coordenação ao Pro-
fessor Marcelo Figueiredo, pela concessão da entrevista. 

A sexta e última seção, denominada "Memória do Direito Administrativo", 
traz ao público estudos que se tornaram referência na doutrina brasileira. Neste 
número, republica-se o trabalho intitulado "Servidores públicos: aspectos cons-
titucionais", referente à transcrição de uma conferência proferida pelo Doutor 
Celso Antônio Bandeira de Mello , no l Ciclo de Estudos de Direito Público pro-
movido pela Associação de Advogados da Prefeitura do Município de São Paulo , 
nos dias 09 a 12 de dezembro de 1985, originariamente publicada no n. 08 dos 
Estudos de Público - EDP Consideramos que o texto é, até o presente, 
uma das principais contribuições doutrinárias sobre o regime constitucional dos 
servidores públicos. Nele, o Professor Bandeira de Mello define a razão das prer-
rogativas atribuídas aos servidores públicos. 
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A RDAI, acreditam os coordenadores, continua cumprindo plenamente sua 
linha editorial: contribuir para o aprimoramento científico do Direito Adminis-
trativo . Registra-se o agradecimento a Tamires Cristina Bonani Conti pelo traba-
lho empreendido em prol da publicação deste número, bem como à competente 
equipe editorial da Thomson Reuters Revista dos Tribunais. 

A UGUSTO N EVES DAL Pozzo 
RI CARDO MARCON DES MARTI NS 


